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Exmo. Sr. José Ailton de Sousa e Bê ist pda 1 

Ê 

  

D.D Presidente da Câmara Municipal PÁ! na log IC0/40) 

/, Ton. AR da Dhaseno | 
Dores do Indaiá — MG. ira toLegisntivo à 

INDICAÇÃO: V)º 429 200% 

O vereador, que esta subscreve, no uso de suas atribuições constitucionais, legais e 

regimentais, fundamentado no art.157 do Regimento Interno desta Casa, requer que após 

deliberação do Plenário desta Egrégia Casa Legislativa, seja oficiado o Exmo. Senhor Prefeito 

para que tome a seguinte providência: 

“Indico a colocação de redutor de velocidade no final da Rua Biquinhas antes 

da mesma confrontar com a Rua Paineiras.” 

JUSTIFICATIVA: 

Em visita ao local onde esta sendo feito o trabalho inicial da canalização de agua pluvial da rua 

Tapajós, me atentei para os seguintes fatos: A rua Biquinhas se finda no muro de residências, 

que por evidencias vistas no local, pode se ver que uma das casas já sofreu colisão por 

veículo, onde ficaram as marcas na calçada. De forma em tentar proteger a residência foi 

colocado postes de madeira na calçada, e mesmo assim pode se ver as marcas nos mesmos, 

onde também ocorreu colisão de veículo. 

Para minimizar esses acontecimentos e sentimento de insegurança, se faz necessário que o 

setor competente, instale o redutor de velocidade, sendo que a via e curta e ingreme. 

Assim, conto com a costumeira compreensão de meus pares na aprovação desta indicação. 

Gustavo Henrique de Oliveira Feliciano. 
Vereador — PATRIOTA 

 


